
ATA DA 21 a. SESSÃO, EM- 22 DE ABRIL DB l 957. 

PRESID!I:~CL\ !JO EXJViO. SR. MI NI STRO ALriIRAlJTE OCTÁVIO MEDEIROS . 

E.-=tOCUJ:LADOJ. GL~1AL DA JUS TIÇA·· EILIT.AR~ C EXJ:.10. SR. DR. I VO D' AQUINO 
FONSECA. 

SECEE ~/11IO , -O SR. DR~ IBERE GARCiliíDO FEfil.TAl~DES DE SÁ. 

ComiJO,ro cera,~: os Exmo s . Srs . Minj_stro s Dr. Vaz de Nello? Brig . H@i--
tor Vá:.~2.dJ v Dr . Bocayuva Cunha, Brig . Arman do Trompowsky, br . !Iu.1: 
gel de Rezenc1e , Gen. Alenc a r Araripe , Almt e·. Pinto de Lima , Gen . 11 
ma Cruilé.'cr a , - Gen . Olympio Falconier i da Cunha e Hirüstro convocado 
Auditor Dr .. Ac1alberto Barreto. 

Deixou de compare cer, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Cardoso de Castro, 
por se ad1c,r licenciado. 

Às treze h oras , h 2.vendo rn5rnero legal, foi aberta a sess ao . 

Liúa e oc:·_1 éLeb ate, f oi ap rovad·a a ata d a s e ssão anterior . 

ApelaçQO j ule, ada n a sess ão secreta do dia 15 de abril 

Bal-iia. - Rel ~- O Sr .. Ministro Gen.· Alenc ar Araripe . 
Rev .- O Sr. · r,Iinistro Gen. Lima Câmara;- Apelante : 
A Promotoria da -Auditoria .. da 6a.· R.JYr;.- ,Apelado : 
Orlando de Souza Leite, MN-2a : classe, se., da Base 
Naval de Salvador, · absolvido do crime previsto no 
art. 164 do ·c.P . M._·.- Deram provimento à _· apelação, 
para reformar a sentença e condenar · o apelado a 3 , 
mese s de pris ~o~ aplicando-se o art. 163, e/e o art ~ 
166 do C~P.IVI., unâ.nimemente • .;.. 

*********** 

No início c1a Sessão, o Exrno .-: Sr._ Alm:trante ·Presidente , , comunicou ao 

Tr _i btm.o.1 o l ctlecimentó ,ocbrr idó no di~,, l7 do, mês· em curso, do _Exmo . 
. . . , 

Sr . Dr •. Mario d? Berredo Leal ; . Au ditor Cor reg edo r da Justiça M:1li-

tar. e qu.e e t.1 várias oportunidades funcionou como Ministro do Trib:i:1 

nal. 

Pe clil.1. ::.,, po.ls,vra pe:La ordem o Exrno . -Sr. -r--hni s tro D:r . Bocayuva Cunhct; 
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( Cont. da a ta da 21a. -ses~, . em 22/4/1957) · 

que s e refer indo ao extinto, assim se expressou : "0 Tribunal pode

ria avsliar o seu pe sar pelo -desaparecimento do Ministro Mario de 

B_erredo Leal sabendo que há mais de · meio séculó fôra seu companhei

ro e aüi c;o desde os bancos do Colégio Militar onde foram cont E!tnpo -

râneos ; e, i gualment e qoritemporâneo seu, nos cursos j1:-rídico s e na 

Justiç a :Militar desde que ambo s exerceram ,po.r ,l _a:r-gos anos a s fun

ções de AF.:dlj.ar de Auditor e de . Aúditcii , ;ihd~:. l -se @néó:htrar no 

Tribunal no exercício do cargo d~ Mi~istr6J .A ~oritad~ orgânica , c on§_ 

ti tüciona1, do Ministro Berredo ~i{al, ;s~· nianife.stava ,éotrio born pe,i 

de fmuíli c, e bom colega e, Se, ~or ventüfa: ... bômo o JUJ.~ ;; Magnaud, 

violou lUll dos preceitos esdri toêl numa das paredés da sai~ das ses
sões do Tribunal - 11 Judex non de'-i•et le,ge ólê:rn:ehtior esse" - eta pe

la inclin2.ção generosa .de seU; eÉjpír:i to e a, convicção de qu_e as pé-

nas não constituem o mais im ortante êlementci de defesa social e de 

regeneraç 5.o dos delinqüentes. Poderia ~Éiferir mui tos :fatos intere.ê. 

santes da e;cnerosa vida pessoal e profissional do querido côlega,m~,s 

uma justa emoção o impede de continuar . Requer um voto de pezar na 

Ata, conunicação dêsse fato à sua Familia; a s eu irmão .... Auditor Ec1 

ga.:i."'c:.o de Berre do Léal e à Auditoria em que servia - e, também que 

se suspenda .a sessão em homennagem. à . sua tuem6ria." 

A seguir, pediu a palavra o Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rez en-~ 

de, que ·f8lou a respeito do extinto com palavras de carinho, tendo 

em vista 2 grande amizad e que o unia ao Dr. Berredo Leal, terf.llinan

do su2. oração dizendo que 11 a Just-iça Militar perdia um: grand e .fJ1iz 

e que ~le perdia um grande amigo. 11 

O Exrno ~ Sr ~ Ministro General Alencar Araripe, falando em nome dos 

Ministros Nili·cares, disse do grande pezar que lhe ia niaima _pelo 

infaüs-tó o.contecimento. Lembrou S ,Exciâ, à interêsse com que o füaao. 

Sr~ Dt· i Berre'âõ Leal cuidava dos interêsses das Classes Armadas,as . 

quais estava ligado desde os tempos . em que cursou o Colégio Mili-co . .'1::'. 

Estava, portanto, solidário com as homenagens que estavam sendo 

prestadas ao saudoso Auditor, que tantas v~zes funcionou neste Tri

bunal como Ministro,. 

j?ediu, t o.rnbém, a palavra _o Éxmo. ·sr. Ministro eonvocado, Dr. Adal ... 

. berto Barreto, . que ass.im s -e expressou: ' "Queremos ·também, nesta opo:i,.: 

tunidaa.e , n anifestar o• .nosso profundo pezar pela morte d e tão dis

tinto quão digno companhei:ro, .o Dr. Mario Berredo Leal, que,. ·como 
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Auditor Co:;_~regedor, teve, por vêzes, assento .. neste Tribunal. Duran

te urna e::istência, por mais de 40 anos, serviu à Justiça Militar, CQ 

mo juiz de coração l argo e magnânimo. Seguia, bem de perto os pas-
.. , 

sos do bom juiz Magn_aud, cujos sentimentos humanitários tão grande 

influência tiver®n nas suas decisões. Há, porém, diferenciar: enqu8f±; 

to àq_Üele Nagistrado francês se mostrava clemente e atencioso para 

com os frci,co s e humj_ldes, enérgico e severo para com os opulento s o -

poderosos, Nário Berredo era bom _para .9.2!!! todos. Sua bàmdade, por6rn, 

não prejudicava à Justiça. Servindo em Tribunal ·coietivo, seu exce.~ 

so de clemência era neutralizado pelo excesso de severidade, que 

pudesse ocorrer entre outros juizes. Constitui, sem dúvida, um gran 

de acêrvo de serviços - material, intelectual e moral - da mais al

ta envergadura, o deixado pelo saudoso extinto, como juiz - ofício 

sobrem.mano, cheio de asperezas e escolhos~~ Reverenciamos, assim, sua 

memória, com imensa saudade e grande pezar." 

O EYJ;J.o ~- Sr~ Dr. Pro curador Geral, Dr. Ivo dt Áquino: Fonseca, teceu 

considerações em tôrno da per~ônalidade do Exmo • . Sr. Dr. Be.rredo Le

al, ternünando por · declarar, em seu nome e no do Ministério Públic(' 

irrestrita solidariedade às homenagens .que o 

prestava ao extinto. 

Tribunal 

Por fL)., o E:rn10. Sr. Ministro :Presidente, submeteu à votação a pro

posta do fü:ri10. Sr. Ministro Dr. · Bàcayuva Cunha, ·g_ue · foi aprovada, , 

U...."'1.ânimernente, razão pela qual suspendeu a Sessão por cinco minutos~ 

*********** 

F8ram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos 

277 

· ·. REPRESENTAÇÕES 

Cap.Fed.- Rel.- O Sr~ Ministro Dr. J\,dàlberto Barreto~--
0 Dr. Promotor da -3a~ Auditoria · da .la. Região Militar, 
com fundamen~o :e-o art;; ;·~40 do·. d.J . M., pede ·seja decr~ 
tada a · prescriçao da•" açaó penal a que respondeu Domig 
gos de Moraes, ex.;;.soldado · da> Escola d ·e Sargentos d:i..s: 
Armas, condenado . a pena de 6 m.esés de detenção; como 
incurso no gráu ifuíninio do a-rt,." · 155 .do- C.P.M., por se~1; 
tença do Conselho Permanente de · Justiça da --3a. Audit.Q. 
ria da _la. Rct~i~to Milj_ t :·_;,r, ::fro'látada em 24 de : agôsto 

. de 1950 • .;. : .Julgaram extinta a punibilidade, por pres-
• to.l . . 1\ • 

. criçao, unanimemente.-
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3,667 

NQ -z ·'673 .J .. 

- R. G. do Stll. -': Rel. :_ O Sr, :Ministro Dr• Adalberto Bar
reto.- O Dr. Promotor da .. ::3a., • Audi tori:a da 3a._ Região 
:Militar, ·com furn;lame:rfto nó a rt. 340 do C •. :J,.M., requer 
seja: decrE!tada a extinção da punibilidade, :por prescr,i 
ção, de Oristovão Go:riçàj_ves Teixeira; ex-~oldãdo do 
12 R~O.M., cóndé11ado á 8 .meses de reclusão?· ✓-inc\:rcso 

, no art. 208, ·c/c o § 29 do art. 198, tudo do' C;.:)?,1-!.,' 
por sentença d o Cqnselho Permanente de Justiça da Ja. 
Aticlitoria da 3a:. R •. M., · em 15 de outubro de 1946.- JuJ_ 
gàram · extinta à punibilidade, por prescrição, unânim~ 
mênte.- · 

RECURSOS CR!lYIINAIS 
=d======== ------------------·-

- R.Gr do Sulf- Rel.- O Sr 4 Ministro Dr~ Adalberto Bar-
• reto • ..:.. Recorrente: A Promotoria. da 2a. Auditoria da 
5â~ R.M •. - Recorrido: o· despacho do Dr. · Auditor que 
na;Ildou arqti.ivar o I.P.r,H, em que é indiciado o major 
Dàrcy Simões Strohschoên~- Pelo voto d<;; desempate, do 
Exmo. _Sr. Ministro Presidente, negaram provimento ao 
recurso, remetendo-sé os autos ao E:xmo. Sr. Ministro 
da Guerra para os fins convenientes, cdrtt.ra os votos 
dos Exmos~ Srs. Miriistrbs Drs~ lYiurgel de .Rezende, Bo
cayuva Cunha, Generais FiêüÔbnieri eh C@.na, Lima· Câmb.
ra e Almte. Pinto de Lima; que lhe. davam provimento;~-
0s Exinos. Srs. Ministro·s Gen. Alencar Araripe e ~r:i,c ~ 
Armahcio Trompowsky~ vota:bàm, éimples:rp.ente, negru1do l)rº· 
vimehto ao recurso~- · 

Pernambuco.- Rel.- O Sr. Ministro Dr. Bocayuva · Curu1;:;~ .
Recorrente: A Promotoria da Auditoria da 7a. R~M ••.. 
Recorrido: A decisão do Dr. Auditor que nãb reoeben 
a denún.cia oferecida contra o cabo do 1412 Regimento 
de Infantaria José Elizeu de Lima.- Negaram provimen
to ao recurso, por incompetência do fôro militar,unn
nimemente.-

APELAÇÕES 
--=--= - - -- - -

- Pernambuco.- Rel.- \ o Sr. Ministro Gen. Lima Câmara • .:.. 
Rev.- O Sr. Ministro Br;Lg. Heitor Várady.- Apelante: 
Manoel Alves de Soúza, soldàdo do 1~ Batalhão Rodovi§ 
rio, condenado a' sete meses de prisao, como ;Lncurso 
no art. 163 do ·c.P.M •• - Apelado: O Conselho de Justi 
ça do lQ Bs.talhão Rodoviário.~ Deram provimento, em-~ 
parte, para reduzir a pena a 6 nieses de prisão, unâ
nimemente .-
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N2 28~626 - São Paulo.,..:.. Re.1 .- 0 Sr. Mir.üstro Gen.; Falconieri · d 2, 
Cu.VJha • .:. Rev.-· O Sr. Ministro Gen. Alençar Ararípe~--' 
ApeJ_antes: A Promotoria da la 0 Auditoria da . 21f,~ R,;1'1; 
e Jurai.7.di Brasil Guedes, soldado da Escola d e Espéc\a 
listas de Aeronáutica, condenado a 5 meses de prisão, 
incurso no art. 163 do C.P,M •• ~ Apelados: O Consell10 
de Justiça da Escola de Especialistas de .Aero_náutic a , 
e Jurandi Brasil Guedes, soldado da Escola de Espeéi_s 
listas de Aeronáutica, condenado.- Deram provimento 
à apelação d a Promotoria, para reformar a sentença e 
condenar o . acusado a 6 meses de prisã_o, gráu mínimo 
do art. -Í63 do C.P. Mo, unânimemente,.~ 

NQ 28;636 Cap.Fed.- Rel.- O Sr. Minis:tro Gen. 4Uencar Araripe .
Rev. - O Sr. Ministro Brig • . Ariná.ndO Trompowsky_.- Ape.:..' 
lante:·Fernando de Oliveira Melo, MN-2a. classe, nº•• 
53.3621·. 3, ·condenado a 6 meses de prisão, incurso no 
art. 163 do ·c.P.M •• -Apelado: O Conselho Permanente 
de Justiça da la. Audi teria de Marinha.- Negaram pro-
vimento, confirmando a sentença, unânimemente.-

NQ 28~653 · Cap.Fêd·.- Rel,.- O Sr • . •Ministro Gen. Falconieri da Cú . 
· nha. - Rev. - O Sr. Ministro Brig. Armando Trompowsky. :
Apelante: Lourival de Souza Marmelo, soldado do 32 
Batalhão de Carros de Combate, cond.enado a ~4 meses de 
prisão, incurso no ar.t. 163 ·do C .P .M ... ..; Apelado: O 
Consêlho de Justiça do · 3Q Batalhio de Carros de Com~ 
bate -.- Negaram provimento, confi-rmando a sentença, 1mÊ: 
nimemente.-

NQ 28;647 - Cap.Fed·-.- Rel.- O Sr.-·-Ministro Brig~ Armando Tro1i1-
powoky .... Rev .- O Sr • . Ministro Almte. Pinto d e Lima_. .:-' 
Apelante : Mazu.l.eido Avelino da · Nootega.t ;MN-GR~SC, nQ. ~· 
55 .3757 .3, condenado a .6 meses de prisao, incurso no 
art. , 163 do- C.P.JH •• - Apelado: O Conselho Permanente . 
de Justiça da 2a. Audito-ria de Marinha.- Negaram pro
vimento, confirmando a sentença, . un~niinemente.-

NQ 28~642 Cap.Fed.- Rel.,- O Sr • . Ministro Geµ. Alencar Araripe~·
Rev .... O Sr. Ministro Almte •. Pinto de Lima.- Apelan-'.. 
te: Luiz Felipe Nery, MN-SM-2~. classe, nQ •••• _ •• ; 
53.1548.3, condenado a 6 meses de prisão,incurso no 
art. 163 do c.P.M •• - Apelado: o · ,Qop,selho -~ Perr.1anen:ce 

. de Justi·ça · da la. Auditoria de Marinha • .;. Negaram pro
vimento, confirmando a sentença, unânimemente.-

N2 2s ;:634 - · São Paulo • ..:. Rel.- O Sr. Ministro Br:Lg. Arm0ndo Trom
powsky.- Rev.- O Sr. Ministro · Brig~ He_itor Várady ~-' 
Apelantes: A Promotoria da 1~. Àud·~ toria da 2a. R~r-1. 
e~P,aulo Menezes da ·Silva,- ,soldado da Base Aérea de 
Sáo,·Pau.l.o, ' condenado a 3 meses de prisão, incurso no 

· art·. 163 ·d<) ,.C.P.,N •• - : Apel;3,d.0Ét:. O;:ConseTho de Justiç a 
da Base Aérea 'dé -São J?q;ulo e .. Paulo . Menezes da Silva , 

· . . · ~ol~aclo di?, referida ,BasE;;. 1 .• condenado.-: _peram prov~meg_ 
i:;o a a pelaçao da Promotoria, pq,ra , reformar a seni:;en
ça e condenar o acusado. a 6 meses de prisão 1 gráu 
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N2 28~478 

mínimo do art~ 163, â.6 C.:P lM~ , unânimemente.-

São Paulo • .:.. Rel.- O Sr. Ministro Gen. Lima Câmara.
Rev~- O Sr~ Ministro Brig. Armando Trompowsky.- Ape
lante: Milton Machado Glass, soldado da B§,se Aérea 
de são Paulo, condenado a 6 meses de prisao, incurso 
no '. art. 163 do .C •. P.N. ,- Apelado:: 0 :Conselho de Justi
ça da Ba se Aérea de São Paulo.- Negaram provimento, 
confirmando a sentença, unânimemente.-

Cap.Fed.- Rel.- O Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende~
Rev~- O Sr. :Ministro Dr. ·vaz de Mel.lo • .:.. Apelante: A 
Promotoria da 3a. Auditoria da la. R.M •• - Apelado: 
Ha.milton Dantas Minchette, 1~ Tenente Intendente do 
Exércitó, absolvido do crime previsto no art. · 229, § 
22 -do C.P.N •. - (Ju.lgamento em sess~o secreta).-

Cap.Fed.- Rel.- O Sr. Ministro Dr. Bocayuva Cunha.
Rev.- · o Sr. Ministro Dr~ Murgel de Rezende.- Apelan
tes: A Promotoria da 3a. Auditoria da la. R~M.. e An
t8nio Tavares de Lima, Major, condenado a 6 me ses 
de suspens~o · do exerêício do pôsto, incvrso no art~-
237 do C~P.M., por desclassificação; J _os'ê Os6rio de 
Azevedo, Augusto Lopes da Silva e Antônio Thiago Ga
delha S?;ffia Filho, Oapit~es, condenados a 6 meses · de 
suspensa& do exercício do p8sto, ip.cursos no art. 257, 
do C .P ,:M., por desclassi:f icação; Jaime Teixeira de 
Carvalho e Waldemar Bernardes Simões, funcionários do 
E.C.M.I., condenados a 6 meses de suspens~o do exerc.~ 
cio do cargo, !ncursos no art. 237 do C.P.M., por 
desclassificaçao~- Apelados: O Conselho Permanente 
de Justiça da 3ae Auditoria da ia. Região Militar e 
Antônio Tavares de Lima, Major, cnndenado a 6 me se c 
de suspensio · do exercício do pôsto, incurs'.o no art. 
237 do C.P.lYI., por desclassificação; José Os6rio de 
Azevedo, Augusto Lopes da Silva e Antônio Thiago Ga--
delha S~a Filho, C;:;.pitães, condenados a 6 meses dé 
suspensaó do exercício do pôs to,. i:q.clµ'sos no - art~· 
237 do C .. P.M., por desclassificação; , Jaime Te:i.xcira 

· de ·carvalho · e •waidemàr Bernardes Simões, funcioná -
rios do E.C.M.I., condenados a 6 meses · de suspensãó 
do exercício do cargo, incursos no a rt • . 237 do ·o .P .r-I., 
por d esclassificação; Cromwell de Medeiros, Oapi tãó, 
absolvido do crime ' previsto nó art~ 229, § 2º do c ~
P.M;; Francisco Cruz ·da Costa, 12 Tenente,· absolvido 
do crime previsto no art. 229, § 22 do C.P.M. e Orsi-
no · d é Faria e Arthur Alves · da Costa, civis; · absolvi
dos do cri~e previsto no. art. 229, ..,c/c o art. · 33 , tu
do d.o c.P.l\1 •• - (Julgamento em sessao secreta).-

. . ~ ~ 

*********** 
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Tendo-se verificado duas vagas de Audito r de 2a. entrsnciaj a la.-, 
com o falecimento do Dr. Mário de Berredo Leal, ocorrida a 17 do 
corrente e a 2a., com a aposentadoria do Dr. Françisco Anselmo Cha
gas, que deverá ser assinada pelo~Chefe do -Governo, por êstes dias, 
cabe ao Tribunal apurar as condiçoes de preenchimento dessas vagas, 
po:r Aud.i-cores de la. ehtrância, · 
Isso s or6. f<ü to de acôrdo com o art~ 31 do C.J.Mi e ás "lnstrucÕes11 

baixo.elas pelo Tribm1.al em sessão de 5 de dezembrÓ · d.e 1947, publica'"'." 
das no 11 Diário da Justiça" do dia 19 do mesmo mês • . 
Confonne o art. 22 dessas "Instruções" será designada uma Comissão 
constituída de um Ministro togado e de dois Ministros mili tares 9 

al~m do f1..i.ncionário da Secretaria que servirá como Secretário. 
Findo os trabalhos, cumprirá à "Comissão" elaborar .um parecer fundQ 
mentado, apresen-cando a relação dos Audito.res de la. entrância em 
condiiÕes de serem promovidos, pareser êsse. que servirá de base à 
decisao do Tribunal, tomada em sessao secreta. 
Nessas condições, ind!co os nomes dos Srs. Ministros Militare~ Gen.~ 
ral de Ex6rcito Tristao de Alencar Araripe e General de Divisao An
t8nio Jos~ de Lima Câmara, e o Ministro Togado Dr. Octávio Murgel 
de Rezend~, para, em comissão, apurar as condições de habilitação 
da promoçao dos Auditores de la~ entrância a fim de que possa o 
Tribunal pleno organizar uma lista constituída de 6 nomes, que de
verá se:c encaminhada ao · Govêrno, para preenchimento das vagas exis
ten tes na 2a~ entrância. 

*********** 

Acharu-se em mesa, os seguintes processos 

Ses. de 10 de abril: Apelações : 28.808 (MR/VM) 28-.684 (MR/VM) 

Ses.; de 15 de abril: Relat6rio de 1956 6 (BC) 
, Recurso Criminal : 3.675 (AB) 

N 

28-~ 631 (LC/AA) (FC/LC) 28~662 (AT/FC) Apelaçoes: 28. 674 .-
28-. 664 (AA/HV) 28~638 (LC/PL) 28~ 696 (FC/AT) 
28~669 (AT/HV) 28~670 (AA/AT) 28~ 650 (LC/HV) 
28~715 (FC/LO) 28~677 (AA/PL) 28~658 (LC/AT) 
28~752 (FC/LC) 28~705 (AA/HV) 28~673 (LC/PL) 
28~712 (AA/AT) 28~643 (PL/LC) 28.694 (LC/HV) 
28~741 (AA/HV) 28~701 (LC/AT) 28~7o"7 (LC/AA) 
28~714 (LC/PL) 28~720 ( AÁ/PL) 2f3~ 730 (LC/HV) 
28~736 (LC/ AT) 28.744 (LO/ AA) . :28~ 697 (!pi /PL) 
28~ 751 (LC/PL) 28~772 (LC/HV) 28~ 779 (LC/ AT) 
28i679 (PL/LC) 28~825 (LC/AT) 28~794 (LC/FL) 
28~785 (LC/AA) 28~749 (AA/AT) 28~755 (AA/PL) 
28.818 (VM/MR) 2.8.804 (AA/PL) 28.792 (AA/AT) 

Ses. ele 22 de abril :Apelações: 28.641 (AT/AA) 28.645 (FC/HV) 
28~676 (AT/AA) 28.806 (LC/FC) 28~834 (AA/AT) 28.611 (BC/MR) 

' 28.791 (BC/NR) 28.706 (P1/AT) 28.665 (PL/AT) 28.630 (PL/AT-) 
Embargos: 27~965 (BC/MR) 28,355 (BC/VJ.vl) · 

. . 

*********** 
Foi, a socuir, éncerr~da a sessão. . . 

~0 ' 

~~~@) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
-· 8 1 SEÇÃO 

u ? ª A8R 1957 


